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5.3. As obras pré-selecionadas serão apresentadas durante 
a Semana Paulistana de Curta-Metragem 2021, entre os dias 16 
e 21 de novembro de 2021.

5.4. Um dos membros da Comissão de Premiação será o 
presidente, cabendo a ele coordenar os trabalhos, agendar e 
presidir as reuniões e redigir uma ata a cada reunião, a ser 
entregue no dia 20 de novembro de 2021.

5.5. A Comissão de Premiação deverá:
? pronunciar-se sobre o atendimento aos requisitos estabe-

lecidos pelo artigo 3° da Lei Municipal n° 14.496/2007;
? pronunciar-se sobre o grau de atendimento aos critérios 

estabelecidos pelo artigo 4º da Lei n° 14.496, de 2007;
? indicar as obras audiovisuais que serão premiadas, no dia 

20 de novembro de 2021;
? pronunciar-se sobre eventual indicação de obras a serem 

agraciadas com menção honrosa, no dia 20 de novembro de 
2021.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
6.1 Os membros da Comissão de Premiação avaliarão os 

projetos e a cada um deles atribuirá notas de acordo com os 
seguintes critérios:

I - Qualidade técnica do curta-metragem;
II - Contribuição para o aprimoramento da linguagem 

audiovisual;
III - Forma inovadora de apresentação de conteúdos de 

valor social, político, cultural e artístico.
7. DOS RECURSOS
7.1. Da decisão da Comissão de Premiação caberá recurso, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis da publicação da ata respectiva 
no Diário Oficial, dirigido ao Diretor do Centro Cultural da 
Cidade de São Paulo.

7.2 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, 
fac-símile, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de co-
municação.

7.3. O resultado final do Concurso será homologado pelo 
Diretor do CCSP e publicado no Diário Oficial da Cidade e no 
site do Centro Cultural da Cidade de São Paulo.

8. DA PREMIAÇÃO
8.1. Os curtas-metragens selecionados serão classificados 

em ordem decrescente, segundo a respectiva ordem classifica-
tória indicada pela Comissão de Seleção, cabendo a cada um os 
aportes relacionados abaixo:

? Primeiro colocado: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
? Segundo colocado: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
? Terceiro colocado: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
? Prêmio Semana Paulistana: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
8.2. A Comissão de Seleção indicará também uma lista 

suplementar com 2 (dois) projetos, em ordem decrescente de 
prioridade, para a eventualidade de desistência ou impossibili-
dade de contratação com alguns dos selecionados.

8.3. A critério da Comissão de Seleção, poderão ser esco-
lhidos mais 4 (quatro) curtas que serão laureados com Menção 
Honrosa.

8.4. O Prêmio Semana Paulistana implica na premiação de 
um curta metragem cujo Diretor resida na cidade de São Paulo 
há pelo menos 2 (dois) anos, conforme documentação exigida 
no item 4, e que não tenha sido laureado pelos três primeiros 
prêmios oferecidos pela Semana Paulistana.

8.5. O pagamento da premiação será feito no presente 
exercício, e dependerá da cessão ao Município de São Paulo dos 
direitos não exclusivos de exibição relativos à obra, durante o 
período de um ano.

8.6. Para recebimento do prêmio estipulado, os vencedores 
deverão comprovar a regularidade fiscal, com apresentação dos 
seguintes documentos:

- Cópia do documento de identidade (RG para brasileiros 
ou RNE para estrangeiros);

- Cópia do CPF;
- Certidão Negativa de Tributos Mobiliários da Prefeitura 

do Município de São Paulo (caso o selecionado seja inscrito no 
CCM) ou declaração de que nada deve à Prefeitura do Municí-
pio de São Paulo;

- Para os selecionados em primeiro é necessário a indicação 
do número da agência e conta corrente do Banco do Brasil em 
nome da pessoa física, na qual o pagamento devido deverá ser 
efetuado, nos termos do disposto no Decreto nº 51.197/10 e 
Portaria SF n° 33/10.

8.7. Ainda como condição à contratação deverá restar 
comprovado que o selecionado não possui pendências junto ao 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN Municipal, por força 
da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006.

8.8. Os prêmios onerarão a dotação orçamentária nº 560.1
3.392.3001.6.354.3390.31.00.00

8.9 Os artistas premiados pela Semana Paulistana do 
Curta-Metragem serão contratados, por intermédio de Nota de 
Empenho, como Pessoa Física, e receberão uma remuneração 
referente a premiação, deduzidos os tributos previstos na legis-
lação em vigor.

9. DO FORMATO
9.1. Para a exibição na Semana Paulistana do Curta-Me-

tragem, será aceito somente o formato digital Full HD, .mp4 ou 
.mov, com qualidade referencial de 15 mbps de CBR.

9.2. A Semana Paulistana do Curta-Metragem 2021 terá 
lugar no canal Streaming do Centro Cultural São Paulo e ficará 
disponível entre os dias 16 e 21 de novembro de 2021.

10. DA SEMANA PAULISTANA DO CURTA-METRAGEM
10.1 Todos os curtas-metragens habilitados quanto à do-

cumentação exigida e pré-selecionados pela Comissão de 
Seleção participarão da seleção final da Semana Paulistana do 
Curta-Metragem, que será realizada no canal de streaming do 
Centro Cultural da Cidade de São Paulo, no período de 16 a 21 
de novembro de 2021.

11. CRONOGRAMA
? Inscrições: de 25 de setembro a 25 de outubro de 2021
? Avaliação das obras recebidas: de 26 de outubro de 2021 

a 8 de novembro de 2021.
? Divulgação dos curtas selecionados: 8 de novembro de 

2021.
? Período de avaliação, pela Comissão de Premiação, dos 

curtas-metragens selecionados: 16 a 19 de novembro de 2021.
? Entrega das Atas das reuniões da Comissão de Premia-

ção: dia 20 de novembro de 2021.
? Divulgação da premiação: dia 20 de novembro de 2021.
? Pagamento da premiação: no presente exercício, no mês 

de dezembro, desde que o premiado atenda a todos os requisi-
tos indicados neste edital e na legislação de referência.

? Semana Paulistana do Curta-Metragem: 16 a 21 de no-
vembro de 2021.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O Município de São Paulo não responderá pelos atos, 

contratos ou compromissos assumidos pelo premiado, cabendo 
a este exclusivamente as responsabilidades civis, penais, comer-
ciais, financeiras, trabalhistas, previdenciárias e outras, advindas 
de utilização de direitos autorais ou patrimoniais anteriores, 
contemporâneas ou posteriores à premiação.

12.2. Os casos omissos relativos ao presente edital serão 
resolvidos pelo Secretário Municipal de Cultura de São Paulo, 
mediante prévia manifestação opinativa dos organizadores da 
Semana Paulistana do Curta-Metragem.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo em três vias de 
igual teor, o qual lido e achado conforme vai assinado pelas 
partes, com as testemunhas abaixo a tudo presentes.

São Paulo, __ de _______ de 2020.
______________________________ ___________________________

Coordenadora Geral
Coordenação de Fomento e Formação Cultural (represen-

tante jurídico)
Secretaria Municipal de Cultura
___________________________
(núcleo artístico)
T E S T E M U N H A S:
________________________ ____________________
R.G. nº ___________________ R.G. nº ______________

 CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO

 EDITAL DA SEMANA PAULISTANA DO CURTA-
-METRAGEM 2021

Processo nº6025.2021/0016014-1
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio do 

Centro Cultural da Cidade de São Paulo, da Secretaria Muni-
cipal de Cultura, torna pública a abertura de inscrições para 
o Concurso Semana Paulistana do Curta-Metragem, durante 
o período de 25 de setembro a 25 de outubro de 2021 (21h).

O presente concurso é regido pelas Leis Federais nºs 
8.666/93 e 9.610/98, Lei Municipal nº 14.496/2007, Decreto 
Municipal nº 51.291/2010 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

O concurso Semana Paulistana do Curta-Metragem 2021 
vai acontecer de 16 a 21 de novembro de 2021.

1. DO OBJETO
1.1. O presente edital visa a seleção e premiação de 4 

(quatro) curtas-metragens, realizados em qualquer suporte, 
produzidos em território nacional há, no máximo, 2 (dois) anos 
contados da data estabelecida para o início da Semana Paulis-
tana do Curta-Metragem. Os prêmios serão classificados em 
primeiro, segundo e terceiro lugar. A quarta premiação, Prêmio 
da Semana Paulistana, será destinada apenas às produções 
realizadas no Município de São Paulo.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições estarão abertas de 25 de setembro a 25 

de outubro de 2021 às 21h.
2.2. Na inscrição on-line, os participantes deverão enviar 

os links (e senhas de acesso para visualização) dos filmes na 
íntegra para avaliação. Serão aceitos apenas links para acesso 
aos filmes via web (streaming).

2.4. O Centro Cultural da Cidade de São Paulo rejeitará 
as inscrições que não estejam de acordo com os termos deste 
Edital. O ato de inscrição implica na automática e plena concor-
dância com as normas nele estabelecidas.

2.5. Os curtas-metragens selecionados para exibição na 
Semana Paulistana serão divulgados no site eletrônico do Cen-
tro Cultural da Cidade de São Paulo até o dia 1º de novembro 
de 2021.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Cada proponente, poderá inscrever até 5 (cinco) curtas-

-metragens dos quais detenha os direitos autorais, em qualquer 
suporte.
3.1.1 Na Semana Paulistana, os filmes serão disponibi-
lizados online de forma digital com arquivos digitais na resolu-
ção Full HD.

3.2. Não serão aceitas obras de caráter publicitário, ainda 
que sob a forma de documentário.

3.3. Não poderão inscrever suas obras audiovisuais os 
proponentes que:

3.3.1. sejam servidores públicos do Município de São Paulo;
3.3.2. sejam membros da comissão de seleção das obras;
3.3.3. tenham relação de parentesco até o segundo grau ou 

de afinidade com servidores municipais da Secretaria Municipal 
de Cultura ou com membros da comissão de seleção das obras.

3.3.4. tenham as obras já selecionadas em concursos ante-
riores para a Semana Paulistana do Curta-Metragem.

4. DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
4.1. Para fins de inscrição, o proponente deverá acessar o 

formulário através do link do Google Forms e preencher todos 
os campos obrigatórios: https://forms.gle/VzscQPFFH4UkFyws9

4.2. Deverá ser feita 1 (uma) inscrição para cada filme 
como Pessoa Física.

4.3. Os seguintes documentos precisam ser devidamente 
preenchidos:

4.3.1. 01 (um) foto do filme, atendendo às seguintes espe-
cificações: (i) Resolução: mínima de 300 DPI; (ii) formato TIFF 
ou JPEG;

4.3.2. Cópia reprográfica da Cédula de Identidade do 
proponente;

4.3.3. Cópia Reprográfica do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF);

4.3.4. Comprovante do proponente de situação regular 
perante o CADIN Municipal (Cadastro Informativo Municipal): 
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx

4.4. Para os projetos que queiram concorrer ao Prêmio 
Semana Paulistana:

4.4.1. É necessário um comprovante de residência do dire-
tor do filme, no Município de São Paulo, com data de postagem 
atual, por meio de cópia reprográfica de recibos de contas no-
minais de luz, água, gás, telefone, bancária, de correspondência 
de órgão público ou de IPTU;

4.4.2. Os documentos apresentados deverão estar com seu 
prazo de validade em vigor ou indicar data de vencimento não 
inferior a 3 (três) meses, na data de sua apresentação;

4.4.3. Não serão aceitos documentos cujas datas e ca-
racteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 
permitam sua perfeita compreensão;

4.5. Após o envio de todos os arquivos obrigatórios, o 
proponente deve clicar em “Enviar inscrição”. É recomendado 
confirmar no sistema o status como “enviado”.

4.6. Os filmes cujos materiais de inscrição não contiverem 
todas as informações e documentos constantes deste item 
serão desclassificados.

4.7. Não serão recebidas inscrições por outro meio que não 
o descrito acima.

4.8. O Centro Cultural da Cidade de São Paulo não se 
responsabiliza por qualquer eventualidade que impossibilite o 
acesso ao sistema. Qualquer dúvida e outras informações deve-
rão ser tratadas por meio de mensagem ao endereço eletrônico: 
semanapaulistana@gmail.com

4.9. Informações gerais sobre o edital poderão ser obtidas 
no site www.centrocultural.sp.gov.br/editais.

5. DA SELEÇÃO
5.1. As obras audiovisuais cujas inscrições estejam de 

acordo com o item 3 deste edital, serão pré-selecionadas no 
período de 26 de outubro de 2021 a 8 de novembro de 2021, 
por uma comissão de seleção constituída por membros da cura-
doria de Cinema do Centro Cultural da Cidade de São Paulo. 
A Comissão de Seleção avaliará os filmes de acordo com os 
seguintes critérios:

I - qualidade técnica do curta-metragem;
II - contribuição para o aprimoramento da linguagem 

audiovisual;
III - forma inovadora de apresentação de conteúdos de 

valor social, político, cultural e artístico.
5.2. Os filmes pré-selecionados serão, então, avaliados para 

premiação por uma Comissão de Premiação composta por 3 
profissionais especializados, nomeada por ato da Secretária 
Municipal de Cultura.

culturais, desde que devidamente preenchido e assinado pelo 
responsável legal do candidato selecionado, através do ende-
reço eletrônico fomentoslinguagens@prefeitura.sp.gov.br (em 
formato PDF)

4.2.- O Relatório Descritivo das Atividades Desenvolvidas 
será analisado pelo setor técnico da Supervisão de Fomento 
às Artes.

4.2.1- A ausência de entrega do Relatório Descritivo das 
Atividades Desenvolvidas sujeitará a PREMIADA à declaração 
de inadimplência e à devolução dos valores recebidos, corri-
gidos monetariamente desde a data do recebimento, além da 
oportuna aplicação da pena de multa de 10% (dez) por cento 
sobre o valor do prêmio.

4.3- Fornecer, sempre que solicitada pela SECRETARIA, 
informações e documentos referentes à PREMIADA, inclusive 
para efeitos de análise do relatório de cumprimento das ativi-
dades propostas.

4.4- Abrir conta bancária própria, no Banco do Brasil, para 
recebimento do Prêmio.

4.5- Responsabilizar-se pela divulgação de todas as ativi-
dades desenvolvidas oriundas da premiação, cabendo a ele os 
custos decorrentes, bem como deverá incluir em todo material 
de divulgação do projeto (impresso, virtual e audiovisual), a 
seguinte frase: “Este projeto foi premiado pela 2ª Edição de 
Premiação de Coletivos Culturais que realizam a Gestão Co-
munitária em Espaços Públicos Ociosos da Cidade de São Paulo 
- Secretaria Municipal de Cultura”, seguindo o padrão de comu-
nicação visual da SMC, orientada e aprovada pela Supervisão 
de Fomento às Artes, acompanhados dos respectivos logotipos.

4.5.1- O proponente deverá mencionar sob a chancela 
“REALIZAÇÃO” apenas o proponente e a Secretaria Municipal 
de Cultura. Outros colaboradores devem configurar na chancela 
denominada “APOIO”.

4.6- Manter atualizado seus dados cadastrais durante o 
prazo de vigência e até a análise final do cumprimento das 
obrigações, sendo que apenas após final aprovação desta esta-
rá a PREMIADA quite com os termos do presente ajuste.

4.7- Responsabilizar-se pelas obrigações civis, penais, co-
merciais ou outras, advindas de utilização de direitos autorais 
e/ou patrimoniais anteriores, contemporâneas ou posteriores 
à formalização do ajuste e recebimento do prêmio, bem como 
pelas obrigações de qualquer natureza decorrentes dos compro-
missos firmados para realização do projeto, incluindo normas 
técnicas para utilização de espaços e encargos, tributos e taxas 
decorrentes de qualquer destes compromissos.

4.8- A utilização do prêmio na execução do projeto pre-
miado deverá observar o princípio da moralidade, devendo a 
PREMIADA observar, por ocasião de eventual contratação de 
terceiros, a regularidade jurídica e fiscal destes, assumindo in-
teira responsabilidade por estas contratações e pelos eventuais 
encargos de qualquer natureza delas derivados.

4.9- Manter, durante toda a vigência do presente, as mes-
mas condições de regularidade jurídica e fiscal por ocasião de 
sua formalização, bem como as mesmas condições de sua habi-
litação exigidas no Edital nº 18/2021/SMC/CFOC/SFA.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1- A PREMIADA que tiver um integrante do projeto per-

tencente ao quadro de servidores públicos municipais terá o seu 
projeto desclassificado e o integrante estará sujeito às sanções 
previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal.

5.2- A PREMIADA que descumprir as demais obrigações 
decorrentes da legislação, do Edital nº 18/2021/SMC/CFOC/SFA 
ou deste ajuste estará sujeita às seguintes penalidades:

a) Advertência, limitada a 3 (três);
b) Multa de 10% sobre o valor do ajuste, para faltas graves, 

considerando essas as que impeçam o regular prosseguimento 
do projeto nos termos propostos ou a utilização de recursos 
para finalidades alheias ao projeto premiado, ou para os casos 
de mais de 3 (três) advertências;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

d) Ser declarada inidônea para licitar, ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o órgão que aplicou a penalidade, que só será conce-
dida se a proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes;

e) Ser inscrita no CADIN municipal, observadas as disposi-
ções do Decreto Municipal nº 47.096/2006.

5.3- Aplicam-se a este ajuste, em especial a este capí-
tulo, no que couber, as disposições do Decreto Municipal nº 
44279/2003 e alterações, em especial de seus artigos 54 a 57, 
e da Lei Federal nº 8.666/1993, em especial de seu artigo 87.

5.4- A responsabilidade administrativa é independente da 
civil e da penal, de modo que, quando houver indícios de ilícito, 
o fato será devidamente comunicado às instâncias e órgãos 
competentes.

5.5 A rescisão do ajuste poderá ser feita unilateralmente 
pela SMC, por culpa do premiado, nas hipóteses previstas no 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93, respeitado o contraditório, com a 
consequente devolução dos valores recebidos, corrigidos mone-
tariamente a contar da data do recebimento em casos de falta 
grave ou mais de 3 (três) advertências.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE AO 
ACESSO A INFORMAÇÃO

6.1- Nos termos do Decreto Municipal nº 53.623/2012, que 
regulamenta os efeitos da Lei Federal nº 12.527/2012 (Lei de 
acesso à informação) no âmbito municipal, em especial de seus 
artigos 68 e 69, deverá a PREMIADA, em seu sítio na internet e 
em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede, dar 
publicidade às seguintes informações:

6.1.1- Cópia integral dos convênios, contratos, termos de 
parceria, acordos, ajustes e instrumentos congêneres celebrados 
com os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
bem como dos respectivos aditivos, quando houver.

6.2- A divulgação no sítio da internet poderá ser dispen-
sada, por decisão da SECRETARIA, mediante requerimento da 
PREMIADA, quando esta não dispuser dos meios de realizar a 
divulgação.

6.3- As informações referidas nesta cláusula deverão ser 
publicadas a partir da celebração do ajuste, ser atualizadas 
periodicamente e deverão ficar expostas até 180 (cento e 
oitenta) dias após apresentação do relatório de realização das 
atividades.

6.4- As informações a que diz respeito a esta cláusula 
referem-se aos recursos públicos recebidos e à sua destinação, 
sem prejuízo da prestação de contas a que eventualmente este-
ja sujeita a entidade que recebeu os recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1- Os encargos financeiros com o presente correrão por 
conta da dotação_________________ serão suportados 
pela Nota de Empenho nº ______.
7.2- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finan-
ceiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma 
a ele não relacionada devendo garantir, ainda, que seus prepos-
tos e colaboradores ajam da mesma forma.

7.3- Fica eleito o foro desta Capital, através de uma de 
suas varas da Fazenda Pública, para dirimir todo e qualquer 
procedimento oriundo deste ajuste que não puder ser resolvido 
pelas partes, com renúncia de qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que seja.

? ter conhecimento, pesquisa e atuação em ações culturais 
em áreas periféricas;

? não ter apresentado proposta nem ter parentes em pri-
meiro grau e cônjuges que esteja participando de um coletivo 
ou plano de trabalho concorrente ao programa;

São Paulo,________de___________________ de 2021.
________________________________
Assinatura do Responsável Legal
ANEXO 7 – AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE
- Esse anexo deve ser preenchido e entregue no momento 

da formalização do Termo de Fomento.
À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO PAULO
Eu, ________________________ (nome do representan-

te do grupo/coletivo), CPF nº __________________________, 
DECLARO, para os fins de direito, e sob as penas da lei, que 
abri conta corrente bancária em instituição financeira pública 
especialmente para os fins do 1ª Edição de Premiação de Cole-
tivos Culturais que realizam a Gestão Comunitária em Espaços 
Públicos Ociosos da Cidade de São Paulo e que autorizo a 
transferência de crédito para a referida conta.

Informações da conta corrente
Agência:
Conta Corrente:
São Paulo, ____ de _____________________ de 2021.
________________________________________
(assinatura do(a) representante)
ANEXO 8 – MODELO DE RELATÓRIO DE ATIVIDADES
1.IDENTIFICAÇÃO DO COLETIVO PREMIADO:
Nome da iniciativa cultural premiada:
Nome da Ocupação Cultural:
Representante do Coletivo:
Endereço:
Cidade:

 UF:
Bairro:

 Número: Complemento:
CEP:

 DDD/Telefone:
E-mail:
Página da internet:
Indique outras ferramentas de comunicação utilizadas:
2. DADOS SOBRE AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS APÓS 

A PREMIAÇÃO
2.1. Descreva como foram desenvolvidas as atividades da 

Coletividade após o recebimento do prêmio.
2.2. Em que bairro ocorreu às atividades?
2.3. Qual principal público beneficiário das atividades?
2.4. As atividades ocorreram com outros parceiros ou com 

recurso de outros parceiros? Se sim, quais?
2.5. Quais produtos são gerados pelas atividades desen-

volvidas (oficinas, teatro, cartilhas, livros, borderôs, vídeos e 
registros fotográficos, sites entre outros)? Listar abaixo e enca-
minhar junto a este Relatório.

2.6. Qual a forma de divulgação das atividades desenvol-
vidas (cartazes, folders, convites, flyers, ingressos, clipping de 
matérias em jornais, revistas, televisão, rádio, sites, guias, entre 
outros)?

Listar abaixo e encaminhar junto a este Relatório.
2.7. Quanto, em percentual, a verba total do prêmio recebi-

do representa para a sustentabilidade da do projeto?
2.8 Houve alguma dificuldade para o desenvolvimento das 

atividades?
2.9. Como a Coletividade avalia o formato de apoio finan-

ceiro por meio de premiação?
______________________________
Local e data
____________________________________________
Assinatura
Proponente do projeto
Nome Completo:
RG:
ANEXO 9 [MINUTA DO TERMO]
MINUTA DE TERMO DE CONCESSÃO DE PRÊMIO Nº 

___/2021
PROCESSO Nº ______________

TERMO FORMALIZADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, E _____________, COM FUNDAMENTO NA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/1993, NA LEI MUNICIPAL Nº 13.278/2002 E 
NO DECRETO MUNICIPAL Nº 44.279/2003

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, doravante denominada 
SECRETARIA, neste ato representada pela Sra. Chefe de Gabine-
te, RF.: __________, _________, e ___________________, 
inscrita no CNPJ sob nº ___________, com sede nesta Capital, 
à ___________, doravante denominada PREMIADA, neste 
ato representada por ______(qualificação)___, conforme des-
pacho de fls.______, nos termos do constante na Lei Federal 
nº 8.666/93, na Lei Municipal nº 13.278/2002 e no Decreto 
Municipal nº 44.279/2003, tendo em vista a homologação do 
resultado do Edital nº 18/2021/SMC/CFOC/SFA pela Sra. Se-
cretária de Cultura, têm entre si justo e acordado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1- Estabelecer a concessão de prêmio financeiro, por 

parte da SECRETARIA, ao coletivo cultural denominado 
“______________”, executado pelo núcleo artístico/produtor 
independente ____________, selecionado nos termos do 
Edital nº 18/2021/SMC/CFOC/SFA –, constante no processo 
n.º________, 2ª Edição da Premiação de Coletivos Culturais 
que realizam a Gestão Comunitária em Espaços Públicos Antes 
Ociosos da Cidade de São Paulo.

A PREMIADA obriga-se a aplicar os recursos recebidos pelo 
prêmio citado na execução do projeto premiado, constante no 
processo administrativo n.º _________, que é parte integrante 
deste termo independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERÍODO
2.1- O termo de concessão do prêmio terá vigência de 180 

dias, contados a partir da data de recebimento do Prêmio.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA
3.1- Conceder Prêmio financeiro no valor de R$ 

_________.
3.1.1- O pagamento do Prêmio será efetuado em parcela 

única, descontados os impostos e contribuições previstos na 
legislação em vigor, se o caso, e depositado em conta corrente 
na forma das normas municipais aplicáveis.

3.1.2- Nas hipóteses em que não for cabível a retenção na 
fonte dos impostos e contribuições previstos na legislação em 
vigor, a PREMIADA deverá providenciar o recolhimento,

3.2- Acompanhar a realização do projeto a partir do con-
tato com a PREMIADA, verificações in loco por amostragem e 
análise da documentação apresentada.

3.3- Receber e analisar o Relatório Descritivo das Ativida-
des Desenvolvidas enviado pela PREMIADA.

3.3- Tomar as medidas necessárias para o fiel cumprimento 
das obrigações decorrentes do Edital e deste ajuste.

3.4- A SECRETARIA não se responsabilizará, solidária ou 
subsidiariamente, em hipótese alguma, pelos atos, contratos e 
compromissos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 
outra, bem como pelas respectivas taxas, tributos e/ou encargos 
deles decorrentes, assumidos pela PREMIADA para fins de 
realização do projeto.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREMIADA
4.1. O coletivo premiado deverá encaminhar à Secretaria 

Municipal de Cultura de São Paulo, no prazo de até 180 (cento 
e oitenta) dias a partir do recebimento do prêmio, o Relatório 
Descritivo das Atividades Desenvolvidas, instruído dos docu-
mentos que comprovam as atividades para fins de avaliação 
dos resultados promovidos a partir da premiação das iniciativas 


